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l'ROJETO DE LEI N2 13 /67 
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HISTÓIIICD 1. DlSTRIBUlÇAO 

· :erojeto de Lei N2 13/ 67 que a.utorlilza 0 Poder 

Executivo Muni cí:pal a filiar o Muni cí ui o ri~ f!OTir>A; ,..;:;;, 
~ 

do Castelo, §ê Ins t;j .tu t·e 
. ,,, 

Brasjleiro de Aamj nistraçao-
-

Muni ci :Qal de autoria do Sr Prefeito Muni cí :Qal ; 
..... 

_Apresentado na Sessao irli.O dia 24 .de novem.br0 e a;pro-

vada em 4 de liezembr® de 1967. 
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·~~ ESTA DO DO ESPÍHITO SANTO .. \\ ~p··- . 
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~fo~ 0 _,,~-· ., ""... ... . · _ -.p·f~-c;,.• Conceiçao do Castelo, 22 de novembro de 1967, 

o 
o 

Of º PHCC. NQ 149/ 67 

SR: PRESIDENTE: 

Sirvo-me do presente para encaminhar a V. Exª o Pro,j.§. 

to de Lei que visa obter autorização para, filiar esta Prefeiturª 

ao IBAM. 

Ao ensejo, apresento-lhe meus protestos de elevada e~ 

tima e distinta consideração, subscrevendo-meº 

; 

ANTENOR HONORIO PIZZOL 

Prefeito Municipal 
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ESTA DO DO ESPÍUITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

~ !f .Q 1 -ª ! .2 12 ! ~ ! .! ~ .!l/fil _____ ..., _____ ....... ___ .._ __ 

Au·toriza o Prefeito .Munici
pal a filiar o Município d~ Con
ceição do Castelo, ao Instituto/ 
Brasileiro de Administração ~1un! 
oipa& e dá outras providências, 

O PREFEITO LIDNICIPAL DE CONC.SIÇÃO DO CASTELO, no Estado do / 
Espírito Santo, Faço saber que a Câ~ara b1unicipa1 decretou e eu san
ciono a seguinte Lei: 

LEI ---
Art2 in- Fica o Chefe do Executivo autorizado a filiar o Mu.

nicípio de Conceição do Castelo, como sócio cooper!: 
dor do Instituto Brasileiro de !tdministração · 1'.lunici -pal (IBAit!), sociedade civil reconhecida· de utilida-
de páblica pelo Decreto Federal n2 34.661, de 19 de 
novembro de l953Q 

Artº 22- A contribuição do !lhmicípio para. o IJ3AM cons·tará do 
Orçamento anual e será fixada de acôrdo com a tabe• 
la de oonlbribuiçÕes adotada .. pelo IBAM. 

Artº 32- R~vogam-se as disposições em contrário. 

Conceição do Castelo, Esp. Santo, 21 de novembro de 1967. 

ANTmlOR HONÔRIO PIZZOL 
Prefeito ttunicipal 
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RST.A DO DO ESPÍUITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores 

o " O Muni cj_pio a que temho a honra de dirigir com o valioso 
A A A , 

apoio dessa Colenda Gamara, urgentimente de filiar este Municipio -

ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM)º o 
O IBAM presta-nos valioso apÔio de grande utilidade para 

~ a nossa boa administração, quer interna, quer externaº 

Tratando-se de matéria de auto relêvo para o nosso Muni-

" cipio estou perto _-de que VV" Ex~s. haverão por emprestar e seu vali_ 
' " ,.. oso e indispensavel apoio a esta iniciativa~ 

Ao ensejo, reitero a VV. T!;xªs· os protestos de mais alto 

O aprêço e consideração. 

o 

ANTENOR 

Prefeito Municipal 
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Município de ·Conceição do Caste~o ~ . ao Instituto Brar:3iieiro. de/ 

Administração Municipal, é de parecer que o mesmo deva 

provado como redegido. 

Salas das· Comissoes, 24 de novembro de 1967 
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. Assunto: 

Autorizo.o poder Executivo Municipal a filiar o 
1 N 

Municipio de Conceiçao do Castelo,_ao Insti~to 

·Brasileiro de administração Municipal, ·e dá ou-. . . 
. A , 

tras . providencias .• ti.· 

D 
A Comição de Finanças-e Orçamento estudado o projeto 

de Lei no 13/67, de autoria do sr. Prefeito Municfüpal Antenor/ 
, , . 

Honorio Pizzol, e de parecer que o mesmo deve ser aprpvado como 

:redigido. 

Sala das Comissoãs,-~ de novembro de 1967 
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COLMAR VIEIRA 

~~ Th_;u~44Zt,• 
ÊGIDIO ZANDONADI .· ·. 


